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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e ao Secretário Municipal de Planejamento e Administração, Sr. VALTER VALENTIN PINTO, solicitando a transferência da Emenda Impositiva no Valor de R$ 8.000,00 destinada a COOPERNOVA (Cooperativa Nova Andradina) para a COPAV (Cooperativa de Prestação de Serviços e Reforma Agrária do Vale do Ivinhema-MS). 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por necessidade substituir a destinação da Emenda Impositiva, uma vez que, a COOPERNOVA não está mais em Atividade, no entanto, vislumbrando beneficiar outra cooperativa e a vida de quem lida com os trabalhos rurais de Produção leiteira, solicitamos que esse valor possa ser destinado a COPAV. 
Nova Andradina, 29 de Setembro de 2022.
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